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Dúvida- Kit Defesa Civil

De Fernando vieira <fapvieira2017@gmail.com>
Data Seg, 20/10/2025 16:52
Para GMG - suplan <suplan@defesacivil.mg.gov.br>

Boa tarde.

Vi a reunião sobre o edital para doação de viaturas. Para o kit de defesa civil, informando que serão
60 municípios beneficiados. Como o município fará para se inscrever para estes kits. 

Att  

Fernando Vieira 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Militar do Governador e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil ​

Coordenadoria Estadual de Defesa Civil

 

Resposta 16 Esclarecimento - GMG/CEDEC                                                                                                   
         

     

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2025.
  

Processo SEI nº 1070.01.0003707/2025-96
Referência: Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – Doação de Viaturas 4x4
Solicitante: Sr. Fernando Viera 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
 

Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pelo Sr. Fernando Vieira, referente ao Edital de
Chamamento Público nº 01/2025 – GMG/CEDEC, com questionamentos acerca da quantidade de
municípios beneficiados e como o município se inscreve para o recebimento. 

 

1. DA ADMISSIBILIDADE
Nos termos do item 3.1 do Edital, é assegurado que qualquer pessoa pode solicitar esclarecimentos sobre
os seus termos, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, o que
confere tempestividade ao pedido apresentado.

Assim, a presente manifestação é devidamente conhecida e respondida conforme estabelecido pelo
instrumento convocatório.

 

2. DO ESCLARECIMENTO SOLICITADO
A solicitação versa sobre dois pontos:
a) o solicitante foi informado que serão 60 municípios beneficiados; 

b) o que o município precisará fazer para se inscrever. 

 

3. DA RESPOSTA
a) Sobre a quantidade de município beneficiados:

 

O Edital de Chamamento Público n. 01/2025 possui como objeto a doação, em caráter definitivo e sem
encargos, de 11 viaturas para a estruturação das Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil,
conforme descrito no item 1 do referido Edital:

 

1. DO OBJETO
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1.1. Constitui objeto deste Chamamento Público, a DOAÇÃO, em caráter definitivo
e sem encargos, de viaturas para estruturação das Coordenadorias Municipais de
Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), conforme quadro de detalhamento de itens
doados: 
 

 
1.2. Serão disponibilizadas 11 (onze) viaturas, destinadas à estruturação das
Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil (COMPDECs), conforme
previsto neste Edital. Cada município contemplado será beneficiado com 01 (uma)
viatura, observados os critérios de credenciamento, habilitação e classificação
estabelecidos neste instrumento convocatório.

 

b) Sobre as ações necessárias realizadas pelos municípios para se inscreverem:

 

As informações necessárias para participação estão elencadas no Edital de Chamamento Público nº
01/2025, cujo objetivo é selecionar municípios para o recebimento de 11 viaturas para estruturação das
Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil.  O referido Edital está disponível no portal
eletrônico da Defesa Civil do Estado (https://www.mg.gov.br/defesacivil/pagina/edital) 

 

4. CONCLUSÃO
Fica, portanto, esclarecido que:

Por meio do Edital de Chamamento Público nº 01/2025, serão doadas, em caráter definitivo e sem
encargos, 11 viaturas para estruturação das Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil
(COMPDEC) de 11 municípios beneficiados;

As informações necessárias para participação estão elencadas no Edital de Chamamento Público nº
01/2025 disponível no portal eletrônico da Defesa Civil do Estado
(https://www.mg.gov.br/defesacivil/pagina/edital) .

 

 

 

Roberto da Cruz Miranda, Cap PM
Presidente Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípios

Gabinete Militar do Governador / Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
suplan@defesacivil.mg.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Cruz Miranda , Capitão PM, em 23/10/2025, às
11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.mg.gov.br/defesacivil/pagina/edital
https://www.mg.gov.br/defesacivil/pagina/edital
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 125728023 e
o código CRC 16DE4F69.

Referência: Processo nº 1070.01.0003707/2025-96 SEI nº 125728023
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